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Procedimentos e modelos para publicações de atos diversos na 
Imprensa Oficial de Minas Gerais. 

 
A presente orientação tem por objetivo padronizar os modelos a serem adotados no âmbito 
do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos ï Sisema, para envio de 
publicações à Imprensa Oficial de Minas Gerais ï IOF a fim de atender ao disposto no art. 
4º, da Lei Estadual nº 15.971, de 12 de janeiro de 2006. 

1. FUNDAMENTAÇÃO 
 

Com o objetivo de atender ao preceito constitucional de conferir publicidade aos atos 
administrativos, atender ao comando legal exigido pela Lei Estadual 15.971/2006, bem 
como trazer segurança e clareza aos cidadãos, verificou-se que é necessário estabelecer 
modelos padronizados de publicação de dados ambientais a serem observados, 
obrigatoriamente, no âmbito do Sisema. 

2. PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS 
 

2.1. Envio do arquivo digital à Imprensa Oficial de Minas Gerais, diretamente pelas 

Superintendências Regionais de Meio Ambiente ï SUPRAMs. 

 
As chefias das unidades administrativas da SEMAD/SUPRAMs, IEF, FEAM e IGAM deverão 
designar os servidores que serão cadastrados junto à IOF para fins de envio de matérias a 
serem publicadas. 
 
Após a designação e cadastramento, os responsáveis devem acessar o seguinte link: 
https://diarioweb.iof.mg.gov.br/newsys/src/interno/index.php/loginexternos, oportunidade em 
que aparecerá a seguinte tela: 
 

 

https://diarioweb.iof.mg.gov.br/newsys/src/interno/index.php/loginexternos,
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O servidor deve acessar o sistema e seguir as orientações descritas na forma do Anexo I. 
 
Os arquivos devem ser enviados com a seguinte formatação:  
 

¶ Fonte: Times New Roman  

¶ Tamanho: 6 

¶ Margens: esquerda 13 cm e direita 2,2 cm  

¶ Alinhamento: justificado 

¶ Formato do arquivo: salvar com RTF 

 

2.2. Modelos-padrão a serem adotados: 

 

2.2.1 Audiência Pública 
 

2.2.1.1 Disponibilização de EIA/RIMA 
 

¶ Empreendimentos Classes 3 e 4  

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM __________ torna 
público que Nome do empreendimento, por meio do PA/ nº ____________ - Classe 
___, solicitou Licença ______ para a atividade de ___________, no município de 
___________/MG. Informa que foi apresentado o EIA/RIMA, e que o RIMA encontra-
se à disposição dos interessados na SUPRAM _____, das (h)h(min)min às 
(h)h(min)min. Comunica que os interessados na realização da Audiência Pública 
deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa COPAM nº 
12/1994, de 23/12/1994, na SUPRAM _____, localizada na/no endereço completo das 
(h)h(min)min às (h)h(min)min., dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar 
da data desta publicação.  
(a) Nome do Superintendente. Superintendente Regional de Meio Ambiente da 
SUPRAM __________. 
 

¶ Empreendimentos Classes 5 e 6  

O Conselho Estadual de Política Ambiental (COPAM) torna público que Nome do 
empreendimento, por meio do PA/ nº ____________ - Classe ___, solicitou Licença 
______ para a atividade de ___________, no município de ___________/MG. Informa 
que foi apresentado o EIA/RIMA, e que o RIMA encontra-se à disposição dos 
interessados na SUPRAM ____, das (h)h(min)min às (h)h(min)min. Comunica que os 
interessados na Realização da Audiência Pública deverão formalizar o requerimento, 
conforme Deliberação Normativa COPAM nº 12/1994, de 23/12/1994, na SUPRAM 
_____ localizada na/no endereço completo das (h)h(min)min às (h)h(min)min., dentro 
do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação. 
(a) Nome do Secretário Adjunto. Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável e Secretário Executivo do COPAM. 
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ATENÇÂO: NOVO EIA/RIMA de mesmo processo.  
Inserir a nota antes da assinatura:  
NOTA: Torna-se sem efeito a publicação de disponibilização do RIMA, realizada 
no dia XX/XX/201X, tendo em vista a necessidade de substituição ou retificação 
ou adequação do EIA/RIMA. 
 

2.2.1.2 Retificação de publicação de audiência pública 
 

¶ Empreendimentos Classes 3 e 4  

 
(Publicado no Di§rio Oficial de ñMGò no dia ___/___/20___ - pág. ____)  
(Inserir aqui o cabeçalho da publicação)  
Onde se lê:  
(Inserir aqui o texto errado - exemplo:)  
ñO Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM __________ torna 
público que Nome do empreendimento, por meio do PA/  nº ____________ - Classe 
___, solicitou Licença ______ para a atividade de ___________, no município de 
___________/MG. Informa que foi apresentado o EIA/RIMA, e que o RIMA encontra-
se à disposição dos interessados na SUPRAM _____ , das (h)h(min)min às 
(h)h(min)min. Comunica que os interessados na Realização da Audiência Pública 
deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa COPAM nº 
12/1994, de 23/12/1994, na SUPRAM _____, localizada na/no endereço completo da 
Supram das (h)h(min)min às (h)h(min)min., dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias a contar da data desta publicação.  
(a) Nome do Superintendente. Superintendente Regional de Meio Ambiente da 
SUPRAM __________.ò 
Leia-se: 
(Inserir aqui o texto corrigido - exemplo:)  
ñO Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM __________ torna 
público que Nome do empreendimento, por meio do PA/ nº ____________ - Classe 
___, solicitou Licença ______ para a atividade de ___________, no município de 
___________/MG. Informa que foi apresentado o EIA/RIMA, e que o RIMA encontra-
se à disposição dos interessados na SUPRAM _____ , das (h)h(min)min às 
(h)h(min)min. Comunica que os interessados na Realização da Audiência Pública 
deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa COPAM nº 
12/1994, de 23/12/1994, na SUPRAM _____, localizada no/na endereço completo da 
Supram das (h)h(min)min às (h)h(min)min., dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias a contar da data desta publicação.  
(a) Nome do Superintendente. Superintendente Regional de Meio Ambiente da 
SUPRAM _________.ò 
 

¶ Empreendimentos Classes 5 e 6  

 
(Publicado no Diário Oficial de ñMGò no dia ___/___/20___ - pág. ____) 
(Inserir aqui o cabeçalho da publicação) 
Onde se lê:  
(Inserir aqui o texto errado - exemplo:)  
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ñO Conselho Estadual de Pol²tica Ambiental - COPAM, torna público que Nome do 
empreendimento, por meio do PA/ nº ____________ - Classe ___, solicitou Licença 
______ para a atividade de ___________, no município de ___________/MG. Informa 
que foi apresentado o EIA/RIMA, e que o RIMA encontra-se à disposição dos 
interessados na SUPRAM ____, das (h)h(min)min às (h)h(min)min. Comunica que os 
interessados na Realização da Audiência Pública deverão formalizar o requerimento, 
conforme Deliberação Normativa COPAM nº 12/1994, de 23/12/1994, na SUPRAM 
_____ localizada no/na endereço completo da supram das horário de funcionamento, 
dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação. 
(a) Nome do Secretário Adjunto. Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustent§vel e Secret§rio Executivo do COPAM.ò(...) 
Leia-se: 
(Inserir aqui o texto corrigido - exemplo:)  
ñO Conselho Estadual de Pol²tica Ambiental - COPAM, torna público que Nome do 
empreendimento, por meio do PA/ nº ____________ - Classe ___, solicitou Licença 
______ para a atividade de ___________, no município de ___________/MG. Informa 
que foi apresentado o EIA/RIMA, e que o RIMA encontra-se à disposição dos 
interessados na SUPRAM ____, das (h)h(min)min às (h)h(min)min. Comunica que os 
interessados na Realização da Audiência Pública deverão formalizar o requerimento, 
conforme Deliberação Normativa COPAM nº 12/1994, de 23/12/1994, na SUPRAM 
_____ localizada no/na endereço completo da supram das horário de funcionamento, 
dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação. 
(a) Nome do Secretário Adjunto. Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustent§vel e Secret§rio Executivo do COPAM.ò (...)  
 

2.2.1.3 Edital de convocação da Audiência Pública 
 

¶ Empreendimentos Classes 3 e 4  

 
Edital de convocação de Audiência Pública sobre o EIA/RIMA do empreendimento 
Nome do empreendimento e atividade, no município de ______/MG. O 
Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM ____, convoca os 
interessados a comparecer à Audiência Pública sobre o EIA/RIMA do empreendimento 
nome do empreendimento, PA/ Nº ______, Classe __, localizado no município de 
______/MG, a realizar-se no dia __ de _____ de ____, (h)h(min)min, no/na endereço 
do local. Informa, ainda, que o RIMA encontra-se à disposição dos interessados na 
SUPRAM ____, localizada na/no endereço e horário de funcionamento da SUPRAM e 
ainda no/na (inserir os outros locais de disponibilização do RIMA). 
(a) Nome do Superintendente. Superintendente Regional de Meio Ambiente da 
SUPRAM __________ 
 

¶ Empreendimentos Classes 5 e 6  

 
Edital de convocação de Audiência Pública sobre o EIA/RIMA do empreendimento 
Nome do empreendimento e atividade, no município de ______/MG. O Conselho 
Estadual de Política Ambiental - COPAM, por meio da SUPRAM ____, convoca os 
interessados a comparecer à Audiência Pública sobre o EIA e seu respectivo RIMA do 
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empreendimento nome do empreendimento, PA/ Nº ______, classe __, localizado no 
município de ______/MG, a realizar-se no dia __ de _____ de ____, (h)h(min)min, 
no/na endereço do local. Informa, ainda, que o RIMA encontra-se à disposição dos 
interessados na SUPRAM ______, endereço e horário de funcionamento da SUPRAM, 
e ainda (inserir os outros locais de disponibilização do RIMA).   
(a) Nome do Secretário Adjunto. Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável e Secretário Executivo do COPAM. 
 

2.2.1.4 Comunicado de cancelamento 
 

¶ Empreendimentos Classes 3 e 4  

 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna público o 
cancelamento da Audiência Pública sobre o EIA/RIMA do empreendimento _____, PA/ 
Nº _____, Classe ___, localizado no município de _____/MG, convocada para realizar-
se no dia ___ de ___ de ___, __h __min, no endereço _______. (a) ________. O 
Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______. 
 

¶ Empreendimentos Classes 5 e 6  

 
O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna público o cancelamento da 
Audiência Pública sobre o EIA/RIMA do empreendimento _____, PA/ Nº _____, 
Classe ___, localizado no município de _____/MG, convocada para realizar-se no dia 
___ de ___ de ___, __h __min, no endereço _______. (a) ________. Secretário de 
Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Secretário 
Executivo do COPAM. 
 

2.2.2. Autos de Infração 
 

2.2.2.1. Notificação de bens recolhidos 
 
Nos termos da legislação vigente, ficam os proprietários notificados de que os bens 
abaixo elencados se encontram recolhidos junto à SUPRAM_______ 
1. (Descrição do bem apreendido e de seu estado de conservação. Inclusão do 
número do boletim de ocorrência, se houver).  
Os proprietários dos bens relacionados poderão, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, apresentar manifestação junto à Diretoria de Administração 
e Finanças da SUPRAM_______, situada na/no (endereço completo), para requerer 
sua retirada. Comunicamos que, findo o prazo estipulado sem atendimento, será 
declarada, por termo, a ausência de manifestação do proprietário, com as 
consequências definidas na legislação vigente, sendo promovido o regular 
encaminhamento do processo para a destinação legal dos bens recolhidos, nos 
termos do art. 71 do Decreto Estadual nº 44.844/2008. 
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2.2.2.2. Notificação da lavratura 
 
2.2.2.2.1. Casos remitidos: nesses casos, apesar de se tratarem de autos remitidos, 
a publicação ainda é feita no Diário, uma vez que ainda que a penalidade de multa 
seja remitida, o autuado ainda poderá apresentar defesa quanto ao auto de infração. 
 

NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO 
 

Nos termos do artigo 32 do Decreto Estadual nº 44.844/2008, ficam os autuados 
abaixo indicados, notificados da lavratura de auto de infração em razão do 
descumprimento da legislação ambiental estadual, com o prazo máximo de 20 (vinte) 
dias, a contar desta publicação, para apresentar defesa junto à SUPRAM _______. 
Comunicamos que, findo o prazo estipulado sem atendimento, será declarada, por 
termo, a ausência de manifestação do autuado, com as consequências definidas na 
legislação vigente, sendo promovido o regular encaminhamento do processo. Informa-
se, também, que os referidos autos de infração têm seu crédito não tributário 
proveniente das penalidades de multa aplicadas enquadrados nos requisitos do art. 6º 
caput, da Lei Estadual 21.735/15, estando, portanto, remitidos, caso não seja 
apresentada defesa, condicionada a remissão ao disposto no §1º e nos itens I e II do 
§2º do mesmo artigo. Ademais, conforme o disposto no §4º do art. 6º, a remissão 
prevista na Lei Estadual 21.735/2015 diz respeito exclusivamente aos créditos não 
tributários (pena de multa). Os bens eventualmente apreendidos serão objeto de 
destinação legal, oportunamente, conforme as disposições do art. 71 do Decreto 
44.844/2008. Para maiores esclarecimentos, o interessado poderá dirigir-se à 
SUPRAM _____, na/no (endereço completo), das (h)h(min)min às (h)h(min)min. 1 
 

Autuado AI 

Fulano de tal 
CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

xxxxx/xxxx 

Razão social da empresa 
CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

xxxxx/xxxx 

 
 
2.2.2.2.2. Casos não remitidos: nesses casos o autuado poderá apresentar defesa 
quanto ao auto de infração. 

 
 

NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO 

                                                 
1 art. 6º caput, da Lei Estadual 21.735/15 : ñFicam remitidos os seguintes créditos não tributários 

decorrentes de penalidades aplicadas pelo Instituto Mineiro de Agropecuária ï IMA ï e pelas entidades 

integrantes do Sistema Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos ï Sisema: (...) 

§ 1º A remissão prevista no caput não se aplica aos autos de fiscalização ou boletim de ocorrência e de 

infração emitidos a partir de 1º de janeiro de 2015. 

§ 2º A remissão de crédito não tributário de que trata o caput fica condicionada: 

I ï à renúncia pelo devedor aos honorários advocatícios e ao ressarcimento de despesas processuais a ele 

eventualmente devidos em razão da remissão; 

II ï à desistência de eventuais recursos, ações, impugnações à execução fiscal, com renúncia ao direito 

sobre o qual se fundam, tanto judicial como administrativamente. (...)ò 
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Nos termos do artigo 32 do Decreto Estadual nº 44.844/2008, ficam os autuados 
abaixo indicados, notificados da lavratura de auto de infração em razão do 
descumprimento da legislação ambiental estadual, com o prazo máximo de 20 (vinte) 
dias, a contar desta publicação, para apresentar defesa junto à SUPRAM _______ ou 
efetuar o pagamento da multa. Comunicamos que, findo o prazo abaixo estipulado 
sem atendimento, será declarada, por termo, a ausência de manifestação do autuado, 
com as consequências definidas na legislação vigente, sendo promovido o regular 
encaminhamento do processo. Para maiores esclarecimentos, o interessado poderá 
dirigir-se à SUPRAM _____, na/no (endereço completo), das (h)h(min)min às 
(h)h(min)min 
 

Autuado AI 

Fulano de tal 
CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

xxxxx/xxxx 

Razão social da empresa 
CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

xxxxx/xxxx 

 

2.2.2.3. Notificação de Documento de Arrecadação Estadual - DAE 
 
 
2.2.2.3.1. Auto de infração sem defesa ou com defesa intempestiva com DAE 
emitido: para casos de autos em que foi emitido apenas o DAE segundo as diretrizes 
da Nota 06. Exemplo: Quero Pagar. 
 
 

CONFIRMAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ notifica os 
autuados abaixo relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, 
da decisão administrativa que confirmou a(s) penalidade(s) de multa aplicada(s) nos 
respectivos autos de infração. O autuado deverá entrar em contato com a SUPRAM 
_____, localizada na/no (endereço completo) para a obtenção do Documento de 
Arrecadação Estadual (DAE), a fim de quitar o débito devidamente atualizado no prazo 
de 20 (vinte) dias a contar da data desta publicação, sob pena de inscrição em dívida 
ativa, conforme o previsto no Decreto Estadual nº 44.844/2008. Para os 
esclarecimentos que se fizerem necessários, o autuado poderá dirigir-se 
pessoalmente à referida Superintendência. 
 

Autuado 
Defesa/Valor (Sem 

atualização) 
Processo AI 

Nome do autuado 
CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

Defesa Intempestiva/ 
R$ xxx,xx 

xxxxx/xx xxxxx/xxxx 

Razão social da empresa 
CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

Sem Defesa/ R$ 
xxx,xx 

xxxxx/xx xxxxx/xxxx 

 
 
2.2.2.3.2. Auto de infração sem defesa ou com defesa intempestiva com DAE 
emitido e outra penalidade remitida: para casos de autos em que foi emitido apenas 



 
 

 

 

8/39 

o DAE segundo as diretrizes da Nota 06, no entanto apenas uma das multas não fazia 
jus à lei da remissão, tendo o auto sido parcialmente remitido. 
 
 

CONFIRMAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ notifica os 
autuados abaixo relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, 
da decisão administrativa que confirmou a(s) penalidade(s) de multa aplicada(s) nos 
respectivos autos de infração. No entanto, informa que parte da(s) penalidade(s) de 
multa se enquadra no art. 6º da Lei Estadual nº 21.735/2015, estando, portanto, 
remitida, condicionada a remissão ao disposto no §1º e nos itens I e II do §2º do 
mesmo artigo. O autuado deverá entrar em contato com a SUPRAM _____, localizada 
na/no (endereço completo) para a obtenção do Documento de Arrecadação Estadual 
(DAE), com o fim de quitar o débito devidamente atualizado, referente a parte da(s) 
penalidade(s) de multa não enquadradas na Lei Estadual nº 21.735/2015, no prazo de 
20 (vinte) dias a contar da data desta publicação, sob pena de inscrição em dívida 
ativa, conforme o previsto no Decreto Estadual nº 44.844/2008. Para os 
esclarecimentos que se fizerem necessários, o autuado poderá dirigir-se 
pessoalmente à referida Superintendência. 
 

Autuado 
Defesa/Valor (Sem 

atualização) 
Processo AI 

Nome do autuado 
CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

Defesa Intempestiva/ 
R$ xxx,xx 

xxxxx/xx xxxxx/xxxx 

Razão social da empresa 
CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

Sem Defesa/ R$ 
xxx,xx 

xxxxx/xx xxxxx/xxxx 

 
2.2.2.3.3. Auto de infração sem defesa ou com defesa intempestiva com DAE 
emitido e penalidade adequada pela UFEMG: para casos de autos em que foi 
emitido apenas o DAE, no entanto foi feita adequação da penalidade de multa 
referente à atualização da UFEMG. 
 

ADEQUAÇÃO DO VALOR DA PENALIDADE DE MULTA SIMPLES 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ notifica os 
autuados abaixo relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, 
da decisão administrativa que promoveu a adequação do valor da penalidade de multa 
simples, em obediência à Resolução Conjunta SEMAD/FEAM/IEF/IGAM nº 
2.223/2014. Os autuados deverão entrar em contato com a SUPRAM _____, 
localizada na/no (endereço completo) para a obtenção do Documento de Arrecadação 
Estadual (DAE), a fim de quitar os débitos devidamente adequados e atualizados no 
prazo de 20 (vinte) dias a contar da data desta publicação, sob pena de inscrição em 
dívida ativa, conforme previsão do Decreto Estadual n° 44.844/2008. No entanto, 
querendo, poderão apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados desta 
publicação, recurso contra a decisão administrativa endereçada à SUPRAM _____ . 
Para os esclarecimentos que se fizerem necessários, o autuado poderá dirigir-se 
pessoalmente à referida Superintendência. 
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Autuado 
Defesa/Valor (Sem 

atualização) 
Processo AI 

Nome do autuado 
CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

Defesa Intempestiva/ 
R$ xxx,xx 

xxxxx/xx xxxxx/xxxx 

Razão social da empresa 
CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

Sem Defesa/ R$ 
xxx,xx 

xxxxx/xx xxxxx/xxxx 

2.2.2.3.4. Auto de infração sem defesa ou com defesa intempestiva, com DAE emitido 
e penalidade de advertência convertida em multa e outra remitida: para casos de autos 
em que as penalidades foram parcialmente remitidas e a advertência convertida em 
multa. 
 
 

CONVERSÃO DA PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA EM MULTA 
SIMPLES/REMISSÃO PARCIAL DO AUTO DE INFRAÇÃO 

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ notifica os 
autuados abaixo relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, 
da decisão administrativa que promoveu a conversão da penalidade de advertência 
em multa simples nos respectivos autos de infração. No entanto, informamos que 
parte da(s) penalidade(s) de multa se enquadra no art. 6º da Lei Estadual nº 
21.735/2015, estando, portanto, remitida caso não seja apresentada defesa ou 
intempestiva, condicionada a remissão ao disposto no §1º e nos itens I e II do §2º do 
mesmo artigo.  Os autuados deverão entrar em contato com a SUPRAM _____, 
localizada na/no (endereço completo) para a obtenção do Documento de Arrecadação 
Estadual (DAE), a fim de quitar os débitos devidamente adequados e atualizados das 
penalidades remanescentes, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data desta 
publicação, sob pena de inscrição em dívida ativa, conforme previsão do Decreto 
Estadual n° 44.844/2008. No entanto, querendo, poderão apresentar, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados desta publicação, recurso contra a decisão administrativa 
endereçada à SUPRAM ____. Para os esclarecimentos que se fizerem necessários, o 
autuado poderá dirigir-se pessoalmente à referida Superintendência. 

Autuado 
Defesa/Valor (Sem 

atualização) 
Processo AI 

Nome do autuado 
CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

Defesa Intempestiva/ 
R$ xxx,xx 

xxxxx/xx xxxxx/xxxx 

Razão social da empresa 
CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

Sem Defesa/ R$ 
xxx,xx 

xxxxx/xx xxxxx/xxxx 

 
 
2.2.2.3.5. Auto de infração sem defesa ou com defesa intempestiva com DAE 
emitido com parte da penalidade de multa adequada e parte remitida: para casos 
de autos em que as penalidades foram parcialmente remitidas e o restante adequado. 

 
 

ADEQUAÇÃO DO VALOR DA PENALIDADE DE MULTA SIMPLES E REMISSÃO 
DE PARTE DELA 

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ notifica os 
autuados abaixo relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, 
da decisão administrativa que promoveu a adequação do valor da penalidade de multa 
simples, em obediência à Resolução Conjunta SEMAD/FEAM/IEF/IGAM nº 
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2.223/2014. No entanto, informamos que parte da(s) penalidade(s) de multa se 
enquadra no art. 6º da Lei Estadual nº 21.735/2015, estando, portanto, remitida caso 
não seja apresentada defesa ou intempestiva, condicionada a remissão ao disposto no 
§1º e nos itens I e II do §2º do mesmo artigo.  Os autuados deverão entrar em contato 
com a SUPRAM _____, localizada na/no (endereço completo) para a obtenção do 
Documento de Arrecadação Estadual (DAE), a fim de quitar os débitos devidamente 
adequados e atualizados no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data desta 
publicação, sob pena de inscrição em dívida ativa, conforme previsão do Decreto 
Estadual n° 44.844/2008. No entanto, querendo, poderão apresentar, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados desta publicação, recurso contra a decisão administrativa 
endereçada à SUPRAM ____. Para os esclarecimentos que se fizerem necessários, o 
autuado poderá dirigir-se pessoalmente à referida Superintendência. 

Autuado 
Defesa/Valor (Sem 

atualização) 
Processo AI 

Nome do autuado 
CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

Defesa Intempestiva/ 
R$ xxx,xx 

xxxxx/xx xxxxx/xxxx 

Razão social da empresa 
CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

Sem Defesa/ R$ 
xxx,xx 

xxxxx/xx xxxxx/xxxx 

 
 
2.2.2.3.6. Auto de infração sem defesa ou com defesa intempestiva, com DAE 
emitido e penalidade de advertência convertida em multa: para casos de autos em 
que as penalidades de advertência foram convertidas em multa simples. 

 
 

CONVERSÃO DA PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA EM MULTA SIMPLES 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ notifica os 
autuados abaixo relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, 
da decisão administrativa que promoveu a conversão da penalidade de advertência 
em multa simples. Os autuados deverão entrar em contato com a SUPRAM _____, 
localizada na/no (endereço completo) para a obtenção do Documento de Arrecadação 
Estadual (DAE), a fim de quitar os débitos devidamente adequados e atualizados das 
penalidades remanescentes, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data desta 
publicação, sob pena de inscrição em dívida ativa, conforme previsão do Decreto 
Estadual n° 44.844/2008. No entanto, querendo, poderão apresentar, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados desta publicação, recurso contra a decisão administrativa 
endereçada à SUPRAM ____. Para os esclarecimentos que se fizerem necessários, o 
autuado poderá dirigir-se pessoalmente à referida Superintendência. 

Autuado 
Defesa/Valor (Sem 

atualização) 
Processo AI 

Nome do autuado 
CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

Defesa Intempestiva/ 
R$ xxx,xx 

xxxxx/xx xxxxx/xxxx 

Razão social da empresa 
CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

Sem Defesa/ R$ 
xxx,xx 

xxxxx/xx xxxxx/xxxx 
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2.2.2.3.7. Auto de infração sem defesa ou com defesa intempestiva, com DAE 
emitido e penalidade de multa adequada - reabre prazo defesa 20 dias: para 
casos de autos em que foi emitido apenas o DAE, no entanto foi feita a adequação da 
penalidade de multa referente à decisão administrativa proferida, reabrindo-se o prazo 
de 20 (vinte) dias para defesa. 
 

ADEQUAÇÃO DO VALOR DA PENALIDADE DE MULTA SIMPLES 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ notifica os 
autuados abaixo relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, 
da decisão administrativa que promoveu a adequação do valor da penalidade de multa 
simples. Os autuados deverão entrar em contato com a SUPRAM _____, localizada 
na/no (endereço completo), para a obtenção do Documento de Arrecadação Estadual 
(DAE), a fim de quitar os débitos devidamente adequados e atualizados no prazo de 
20 (vinte) dias a contar da data desta publicação, sob pena de inscrição em dívida 
ativa, conforme previsão do Decreto Estadual n° 44.844/2008. No entanto, querendo, 
poderão apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, contados desta publicação, defesa 
contra a decisão administrativa endereçada à SUPRAM ____. Para os 
esclarecimentos que se fizerem necessários, o autuado poderá dirigir-se 
pessoalmente à referida Superintendência. 

Autuado 
Defesa/Valor (Sem 

atualização) 
Processo AI 

Nome do autuado 
CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

Defesa Intempestiva/ 
R$ xxx,xx 

xxxxx/xx xxxxx/xxxx 

Razão social da empresa 
CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

Sem Defesa/ R$ 
xxx,xx 

xxxxx/xx xxxxx/xxxx 

 
 
2.2.2.3.8. Auto de infração sem defesa ou com defesa intempestiva, com DAE 
emitido e penalidade de multa adequada - reabre prazo de recurso de 30 dias: 
para casos de autos em que foi emitido apenas o DAE, no entanto, foi feita adequação 
da penalidade de multa referente à decisão administrativa proferida, reabrindo-se o 
prazo de 30 (trinta) dias para recurso. 
 

ADEQUAÇÃO DO VALOR DA PENALIDADE DE MULTA SIMPLES 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ notifica os 
autuados abaixo relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, 
da decisão administrativa que promoveu a adequação do valor da penalidade de multa 
simples. Os autuados deverão entrar em contato com a SUPRAM _____, localizada 
na/no (endereço completo) para a obtenção do Documento de Arrecadação Estadual 
(DAE), a fim de quitar os débitos devidamente adequados e atualizados no prazo de 
20 (vinte) dias a contar da data desta publicação, sob pena de inscrição em dívida 
ativa, conforme previsão do Decreto Estadual n° 44.844/2008. No entanto, querendo, 
poderão apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, recurso 
contra a decisão administrativa endereçada à SUPRAM ____. Para os 
esclarecimentos que se fizerem necessários, o autuado poderá dirigir-se 
pessoalmente à referida Superintendência. 
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Autuado 
Defesa/Valor (Sem 

atualização) 
Processo AI 

Nome do autuado 
CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

Defesa Intempestiva/ 
R$ xxx,xx 

xxxxx/xx xxxxx/xxxx 

Razão social da empresa 
CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

Sem Defesa/ R$ 
xxx,xx 

xxxxx/xx xxxxx/xxxx 

 
 
2.2.2.3.9. Auto de infração sem defesa ou com defesa intempestiva com DAE 
emitido e penalidade parte remitida parte adequada - Res. 4375/2011: para casos 
de autos em que houve decisão anterior adequando a penalidade pela resolução 
supracitada e parte das multas está remitida. 

 
 

ADEQUAÇÃO DO VALOR DA PENALIDADE DE MULTA SIMPLES E REMISSÃO 
DE PARTE DELA 

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ notifica os 
autuados abaixo relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, 
da decisão administrativa que promoveu a adequação do valor da penalidade de multa 
simples, em obediência à Resolução SEFAZ nº 4.375/2011 e a Resolução SEMAD nº 
1.513/2012. No entanto, informamos que parte da(s) penalidade(s) de multa se 
enquadra no art. 6º da Lei Estadual nº 21.735/2015, estando, portanto, remitida, 
condicionada a remissão ao disposto no §1º e nos itens I e II do §2º do mesmo artigo. 
Os autuados deverão entrar em contato com SUPRAM _____, localizada na/no 
(endereço completo), para a obtenção do Documento de Arrecadação Estadual (DAE), 
a fim de quitar os débitos devidamente adequados e atualizados no prazo de 20 (vinte) 
dias a contar da data desta publicação, sob pena de inscrição em dívida ativa, 
conforme previsão do Decreto Estadual n° 44.844/2008. No entanto, querendo, 
poderão apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, recurso 
contra a decisão administrativa endereçada à SUPRAM ____. Para os 
esclarecimentos que se fizerem necessários, o autuado poderá dirigir-se 
pessoalmente à referida Superintendência. 

Autuado 
Defesa/Valor (Sem 

atualização) 
Processo AI 

Nome do autuado 
CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

Defesa Intempestiva/ 
R$ xxx,xx 

xxxxx/xx xxxxx/xxxx 

Razão social da empresa 
CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

Sem Defesa/ R$ 
xxx,xx 

xxxxx/xx xxxxx/xxxx 

 

2.2.2.4. Notificação de decisão 
 
2.2.2.4.1. Confirmação de Advertência: para casos em que houve a regularização e 
a advertência não foi convertida em multa simples. 

 
CONFIRMAÇÃO DA PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA DOS AUTOS DE 

INFRAÇÃO 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ notifica os 
autuados abaixo relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, 
da decisão administrativa que confirmou a penalidade de advertência para fins de 
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registro de reincidência, sem a necessidade de conversão em penalidade de multa 
simples, haja vista que houve a regularização ambiental em tempo hábil. Para os 
esclarecimentos que se fizerem necessários, o autuado poderá dirigir-se à SUPRAM 
_____, localizada na/no (endereço completo). 

Autuado Processo AI 

Nome do autuado 
CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

Defesa Intempestiva/ R$ 
xxx,xx 

xxxxx/xx 

Razão social da empresa 
CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

Sem Defesa/ R$ xxx,xx xxxxx/xx 

 
 
2.2.2.4.2. Confirmação de Anulação: para casos em que houve a anulação do auto 
de infração. 

 
ANULAÇÃO DOS AUTOS DE INFRAÇÃO 

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ notifica os 
autuados abaixo relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, 
da decisão administrativa que: promoveu a anulação dos respectivos autos de infração 
após constatação de vício insanável, determinou o arquivamento do processo 
administrativo e deu ciência da decisão ao órgão responsável pela lavratura do auto 
de infração, para adoção das providências cabíveis. Para os esclarecimentos que se 
fizerem necessários, o autuado poderá dirigir-se à SUPRAM _____, na/no (endereço 
completo). 

Autuado Processo AI 

Nome do autuado 
CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

Defesa Intempestiva/ R$ 
xxx,xx 

xxxxx/xx 

Razão social da empresa 
CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

Sem Defesa/ R$ xxx,xx xxxxx/xx 

 
2.2.2.4.3. Confirmação de decisão com análise de defesa: para casos em que houve a 
análise da defesa, deve-se comunicar o indeferimento ou não da defesa, a abertura do 
prazo de 30 (trinta) dias para recurso e a existência de DAE para pagamento. 

 
 

DECISÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ notifica os 
autuados abaixo relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, 
da decisão administrativa referente aos autos de infração abaixo. Os autuados 
deverão entrar em contato com a Diretoria de Autos de Infração para obtenção do 
Documento de Arrecadação Estadual (DAE), a fim de quitar os débitos atualizados no 
prazo de 20 (vinte) dias a contar da data desta publicação, sob pena de inscrição em 
dívida ativa, conforme previsão do Decreto Estadual n° 44.844/2008. No entanto, 
querendo, poderão apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados desta 
publicação, recurso contra a decisão administrativa, endereçado à SUPRAM _____, 
localizada na/no (endereço completo). Para mais informações os autuados deverão 
entrar em contato com a referida Superintendência. 
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Autuado 
Defesa/Valor (Sem 

atualização) 
Processo AI 

Nome do autuado 
CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

Defesa Intempestiva/ R$ 
xxx,xx 

xxxxx/xx xxxxx/xxxx 

Razão social da 
empresa 

CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-
xx 

Sem Defesa/ R$ xxx,xx xxxxx/xx xxxxx/xxxx 

 
 
2.2.2.4.4. Confirmação de decisão de remissão: para casos em que a decisão 
constatou a remissão do débito, oportunidade em que a publicação será feita no site 
da SEMAD (http://www.meioambiente.mg.gov.br/component/content/article/2749) e o 
texto deverá ser enviado para a ASCOM, que providenciará a publicação. 

 
REMISSÃO DA PENALIDADE DE MULTA SIMPLES 

Nos termos do artigo 32 do Decreto Estadual nº 44.844, de 25 de junho de 2008, ficam 
os autuados abaixo indicados, notificados da decisão de remissão da penalidade de 
multa dos respectivos autos de infração. O crédito não tributário proveniente das 
penalidades de multa aplicadas nos autos de infração assinalados abaixo se 
enquadram nos requisitos do art. 6º, caput, da Lei Estadual 21.735/15, estando, 
portanto, REMITIDOS, desde que cumpridos os requisitos do §2º do referido artigo. 
Ademais, conforme o disposto no §4º do art. 6º, a remissão prevista na Lei Estadual 
21.735/2015 diz respeito EXCLUSIVAMENTE aos créditos não tributários. Os bens 
eventualmente apreendidos serão objeto de destinação legal, oportunamente, 
conforme disposições do art. 71 do Decreto 44.844/2008. Para mais informações, os 
autuados deverão entrar em contato com a SUPRAM _______, localizada na/no 
(endereço completo). 

Autuado Processo AI 

Nome do autuado 
CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

xxxxx/xx xxxxx/xxxx 

Razão social da empresa 
CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

xxxxx/xx xxxxx/xxxx 

 

2.2.2.5. Casos diversos 
 
2.2.2.5.1. Confirmação de penalidade quando já houve a quitação - sem 
pendências: para casos em que o autuado quitou a dívida antes do processo passar 
por qualquer tipo de controle ou análise na Diretoria, não restando pendências. 

 
DECISÃO QUE TORNA PENALIDADES DOS AUTOS DE INFRAÇÃO DEFINITIVAS 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ notifica os 
autuados abaixo relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, 
da decisão administrativa que mantém e torna todas as penalidades dos respectivos 
processos definitivas. Constatou-se que os respectivos processos já possuem a 
penalidade de multa simples devidamente QUITADA. Para mais informações os 
autuados deverão entrar em contato com a SUPRAM _______, localizada na/no 
(endereço completo). 
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Autuado Defesa Processo AI 

Nome do autuado 
CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

Defesa Intempestiva xxxxx/xx xxxxx/xxxx 

Razão social da empresa 
CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

Sem Defesa xxxxx/xx xxxxx/xxxx 

 
 
2.2.2.5.2. Confirmação de penalidade quando já houve a quitação - com 
aplicação de suspensão: para casos em que o autuado quitou a dívida antes do 
processo passar por qualquer tipo de controle ou análise na Diretoria, sendo mantida a 
penalidade de suspensão. 
 

DECISÃO QUE APLICA A PENALIDADE DE SUSPENSÃO DE ATIVIDADES NOS 
AUTOS DE INFRAÇÃO 

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ notifica os 
autuados abaixo relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, 
da decisão administrativa que aplica nos respectivos processos a penalidade de 
suspensão de atividades e constata que a penalidade de multa simples se encontra 
devidamente QUITADA. Nos termos da Legislação Ambiental, os autuados dispõem 
do prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data desta publicação, para, 
querendo, apresentar defesa sobre a aplicação da penalidade de suspensão. Para 
mais informações os autuados deverão entrar em contato com Superintendência 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______, localizada na/no (endereço 
completo). 

Autuado Defesa Processo AI 

Nome do autuado 
CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

Defesa Intempestiva/  xxxxx/xx xxxxx/xxxx 

Razão social da empresa 
CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

Sem Defesa xxxxx/xx xxxxx/xxxx 

 
 
2.2.2.5.3. Ajuste da penalidade de multa com reabertura de prazo: para casos em 
que o valor da multa foi emitido equivocadamente por erro no sistema antigo (SIAM ou 
CAP) e foi necessário ajustar. Também se reabre o prazo para o autuado, dando a 
possibilidade de pagamento ou apresentação de defesa. 
 
 

RETIFICAÇÃO DO VALOR DA PENALIDADE DE MULTA SIMPLES 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ notifica os 
autuados abaixo relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, 
da decisão administrativa que promoveu a retificação do valor da penalidade de multa 
simples instaurada a partir dos respectivos autos de infração. Os autuados deverão 
entrar em contato com a SUPRAM _______, localizada na/no (endereço completo) 
para obtenção do Documento de Arrecadação Estadual (DAE) para quitar os débitos 
atualizados em até 20 (vinte) dias da data desta publicação, sob pena de inscrição em 
dívida ativa, conforme o previsto no Decreto Estadual n° 44.844/2008. No entanto, 
querendo, poderão apresentar recurso contra a decisão administrativa que promoveu 
a retificação da penalidade de multa simples no prazo de 30 (trinta) dias contados 
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desta publicação endereçada à SUPRAM _______. Para maiores esclarecimentos, o 
interessado poderá dirigir-se à referida Superintendência. 

Autuado 
Defesa/Valor (Sem 

atualização) 
Processo AI 

Nome do autuado 
CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

Defesa Intempestiva/ R$ 
xxx,xx 

xxxxx/xx xxxxx/xxxx 

Razão social da 
empresa 

CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-
xx 

Sem Defesa/ R$ xxx,xx xxxxx/xx xxxxx/xxxx 

 
 
2.2.2.5.4. Decisão com defesa para quando há redução da penalidade e ela torna-
se passível de remissão: para casos em que a decisão administrativa da análise da 
defesa reduz a penalidade de multa simples, de forma que a penalidade passe a ser 
enquadrada pela Lei Estadual nº 21.735/2015, alertando ao autuado da possibilidade 
de desistência da defesa para que seja enquadrado na remissão. 

 
 

ADEQUAÇÃO DO VALOR DA PENALIDADE DE MULTA 
SIMPLES/ENQUADRAMENTO NA LEI ESTADUAL Nº 21.735/2015 

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ notifica os 
autuados abaixo relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, 
da decisão administrativa referente à análise dos respectivos autos de infração. Os 
autuados deverão entrar em contato com a SUPRAM _______, localizada na/no 
(endereço completo), para obtenção do Documento de Arrecadação Estadual (DAE) 
para quitar os débitos devidamente adequados e atualizados em até 20 (vinte) dias a 
contar desta publicação, sob pena de inscrição em dívida ativa, conforme previsão do 
Decreto Estadual n° 44.844/2008. No entanto, querendo, poderão apresentar, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, recurso contra a decisão 
administrativa referente à análise da defesa apresentada, endereçado à Supram ____. 
Esclarece-se que o crédito não tributário proveniente da penalidade de multa aplicada 
se enquadra nos requisitos do art. 6º da Lei Estadual nº 21.735/2015, podendo, então, 
ser remitida. A remissão fica condicionada a desistência por parte do autuado de 
eventuais recursos, ações, impugnações à execução fiscal com renúncia ao direito 
sobre o qual se fundam, tanto judicial como administrativamente. Ressalta-se que, 
conforme disposição do §4º do art. 6º a remissão diz respeito EXCLUSIVAMENTE ao 
crédito não tributário, não abrangendo a conduta do agente e as demais penalidades 
aplicadas. Para maiores esclarecimentos, o interessado poderá dirigir-se à referida 
Superintendência. 

Autuado 
Defesa/Valor (Sem 

atualização) 
Processo AI 

Nome do autuado 
CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

Defesa Intempestiva/ R$ 
xxx,xx 

xxxxx/xx xxxxx/xxxx 

Razão social da 
empresa 

CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-
xx 

Sem Defesa/ R$ xxx,xx xxxxx/xx xxxxx/xxxx 

 



 
 

 

 

17/39 

2.2.2.5.5. Notificação para emenda de defesa: para casos em que foi feita 
solicitação de emenda e o autuado não foi encontrado. Deve-se ler o ofício para 
preencher a coluna de Pendência. 

 
 

NOTIFICAÇÃO DE EMENDA DE DEFESA 
Tendo em vista a apresentação de Defesa Administrativa contra os Autos de infração 
abaixo relacionados, sem o preenchimento dos requisitos formais previstos no artigo 
34, do Decreto nº 44.844/2008, concede-se o prazo de 10 (dez) dias, contados da data 
de publicação do presente edital, para a emenda da peça de defesa e encaminhá-la  à 
SUPRAM _______, localizada na/no (endereço completo). Ressalte-se que o não 
atendimento desta notificação, no prazo concedido, resultará na aplicação definitiva da 
penalidade, conforme dispõe o artigo 35, § 1º, do Decreto Estadual nº 44.844/08. Para 
mais informações, os autuados deverão entrar em contato com a referida 
Superintendência. 

Autuado Nº do AI Pendências 

Nome do autuado 
CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

AI: xxxxx/xxxx 
Juntada de instrumento de 

procuração 

Razão social da empresa 
CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

AI: xxxxx/xxxx 
Juntada de instrumento de 

procuração 

 
 
2.2.2.5.6. Notificação de decisão de perdimento dos bens apreendidos: para 
casos em que é necessário informar ao autuado sobre a decisão relacionada aos bens 
apreendidos pelo auto de infração. 

 
DECISÃO DOS BENS APREENDIDOS EM PROCESSOS DE AUTOS DE 

INFRAÇÃO 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ notifica os 
autuados abaixo relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, 
da decisão administrativa sobre os bens apreendidos pelos respectivos autos de 
infração. Para mais informações, os autuados deverão entrar em contato com a 
SUPRAM _______, localizada na/no (endereço completo). 

Autuado Nº do AI Decisão sobre a apreensão 

Nome do autuado 
CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

AI: xxxxx/xxxx 
Perdimento imediato de todos os 

bens indicados nos autos de infração 

Razão social da empresa 
CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

AI: xxxxx/xxxx 
Perdimento imediato de todos os 

bens indicados nos autos de infração 

 
2.2.2.5.7. Solicitação de Termo de Desistência de Defesa: para casos em que o 
autuado apresentou defesa e o auto é remitido. 
 
 
COMUNICAÇÃO DE REMISSÃO ï SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA DE DEFESA 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ notifica os 
autuados abaixo relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, 
do enquadramento dos respectivos autos de infração nos requisitos estabelecidos pelo 
artigo 6º da Lei Estadual nº 21.735/2015, que prevê a remissão dos créditos não 
tributários decorrentes de penalidades aplicadas em processos originados de autos de 
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infração. Entretanto, a remissão fica condicionada, conforme disposto no §1º e nos 
itens I e II do §2º artigo 6º da Lei Estadual nº 21.735/2015, à desistência de eventuais 
recursos, ações, impugnações à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual 
se fundam, tanto judicial como administrativamente. Nesse sentido, caso seja de 
interesse dos autuados relacionados abaixo obter o benefício da remissão do crédito, 
torna-se indispensável o preenchimento do termo de desistência de defesa disponível 
no site da SEMAD (http://www.meioambiente.mg.gov.br/). O termo deverá ser 
encaminhado no prazo de 10 (dez) dias, contados da data desta publicação à 
SUPRAM _______, localizada na/no (endereço completo). Para mais informações os 
autuados deverão entrar em contato com a referida Superintendência. 

Autuado Identificação AI 

 
Nome do autuado 

 
CPF: xxx.xxx.xxx-xx xxxxx/xxxx 

 
 
2.2.2.5.8. Anulação de parte das penalidades e confirmação de outras: para casos em 
que a decisão administrativa é pela anulação de algumas penalidades do auto de 
infração, mas uma ou mais penalidades ainda são mantidas. 

 
ANULAÇÃO PARCIAL DAS PENALIDADES DO AUTO DE INFRAÇÃO 

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ notifica os 
autuados abaixo relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, 
da decisão administrativa que promoveu a anulação de parte das penalidades dos 
respectivos autos de infração após constatação de vício insanável quando da sua 
lavratura. No entanto, informa-se que as demais penalidades foram mantidas, devendo 
o autuado entrar em contato com a Superintendência Regional de Meio Ambiente da 
SUPRAM _______, localizada na/no (endereço completo) para obtenção do 
Documento de Arrecadação Estadual (DAE), a fim de quitar o débito devidamente 
atualizado no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data desta publicação, sob pena de 
inscrição em dívida ativa, conforme previsão do Decreto Estadual nº 44.844/2008. 
Para mais informações, os autuados deverão entrar em contato com a referida 
Superintendência. 

Autuado 
Defesa/Valor (Sem 

atualização) 
Processo AI 

Nome do autuado 
CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

Defesa Indeferida/ R$ 
xxx,xx 

xxxxx/xx xxxxx/xxxx 

Razão social da 
empresa 

CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-
xx 

Defesa Deferida 
Parcialmente/ R$ xxx,xx 

xxxxx/xx xxxxx/xxxx 

 
 
 
 
 
 
 

http://www.meioambiente.mg.gov.br/
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2.2.3. Autorização Ambiental de Funcionamento - AAF 
 

2.2.3.1. Requerimento  
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna público 
que o(s) requerente(s) abaixo identificado(s) solicitou(ram) Autorização Ambiental de 
Funcionamento:  
*Nome do Empreendimento - Atividade - Cidade/MG ï PA/ Nº _____ - Classe.  
(a) Nome do Superintendente. O Superintendente Regional de Meio Ambiente da 
SUPRAM _______. 
 
 

2.2.3.2. Concessão 
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna público 
que foram concedidas as Autorizações Ambientais de Funcionamento para o(s) 
processo(s) abaixo identificado(s): 
*Nome do empreendimento - Atividade - Cidade/MG - PA/Nº _____ - Classe ___. 
Validade: __/__/____.  
(a) ________. Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______. 
 
 

2.2.3.3. Alteração de razão social  
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna público 
que foi(ram) alterada(s) a(s) Razão(ões) Social(ais) do(s) empreendimento(s) abaixo 
identificado(s): 
1) De: (nome antigo) - Para: (Nome atual). PA/Nº (s) (relacionar todos os processos 
administrativos do empreendimento [licenças, AAFs, DAIAs e etc...]) ou Processo 
Técnico. Validade: Prazo remanescente. 
(a) ________. O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______.  
 

2.2.3.4. Solicitação de informações complementares  
 
Para o cumprimento do art. 37 da Lei Estadual 14.184/2002, por estar em local 
ignorado, incerto ou inacessível, fica o empreendedor _____________, CPF/CNPJ nº 
_____________, notificado a apresentar informações complementares ao processo de 
Autorização Ambiental de Funcionamento nº ____________, no prazo de 60 (sessenta 
dias) dias, sob pena de arquivamento do processo. Para maiores esclarecimentos, 
deverá o empreendedor dirigir-se à SUPRAM ______________ , situada 
____________. 
(a) ________. O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______.  
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2.2.3.5. Indeferimento 
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna público o 
indeferimento do(s) processo(s) de Autorização Ambiental de Funcionamento abaixo 
identificado(s):  
*Nome do empreendimento - Atividade - cidade/MG - PA/ Nº _______ - Classe ___. 
Motivo: (por impossibilidade técnica); (por impossibilidade jurídica); (pelo não 
atendimento a informações complementares) 
(a) ________. Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM __________. 
 

2.2.3.6. Cancelamento 
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna 
público que foi cancelada a Autorização Ambiental de Funcionamento do(s) 
empreendimento(s) abaixo identificado(s): 
*Nome do empreendimento - Atividade - Cidade/MG -  PA/ Nº _______ Classe ____. 
Motivo: (a pedido do empreendedor); (em virtude da lavratura do Auto de Infração nº 
XXX/XX); (por decisão judicial nos autos do processo nº XXXX); (por ter sido 
reorientado ao processo de licenciamento ambiental); (por recomendação do 
Ministério Público Estadual) 
(a) ________. Superintendente Regional  de  Meio Ambiente da SUPRAM    
 

2.2.3.7. Suspensão 
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna pública a 
suspensão dos efeitos da Autorização Ambiental de Funcionamento do 
empreendimento abaixo identificado: 
*Nome do empreendimento - Atividade - Cidade/MG -  PA/ Nº _______ Classe ____. 
Motivo: por decisão judicial nos autos do processo nº XXXX 
(a) ________. Superintendente  Regional  de  Meio Ambiente da SUPRAM    
 

2.2.3.8. Revogação de Despacho (ou: Revogação de Suspensão) 
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna pública a 
revogação do Despacho n.º __________, devolvendo pleno efeito à Autorização 
Ambiental de Funcionamento Nº ___________ expedida em _________, nos autos do 
PA/ Nº ________________ - Classe _____. Validade: ____/___/________. Motivo: 
Decisão, em agravo de instrumento, do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
nos autos do processo nº _____________, que suspendeu os efeitos da tutela 
antecipada concedida em primeira instância.  
(a) ________. O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
__________ 
 



 
 

 

 

21/39 

 

2.2.3.9. Apresentação de Recurso Administrativo  
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna público 
que foi(ram) apresentado(s) Recurso(s) Administrativo(s) em face do 
deferimento/indeferimento da Autorização Ambiental de Funcionamento do(s) 
empreendimento(s) abaixo identificado(s): 
*Nome do empreendimento - Atividade - Cidade/MG -  PA/ Nº _______ Classe ____.  
(a) ________.  Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
__________. 
 

2.2.3.10. Recurso Administrativo em face de Condicionante 
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna público 
que foi(ram) apresentado(s)  o(s) Recurso(s) Administrativos em face das 
condicionantes estabelecidas nos processo de Autorização Ambiental de 
Funcionamento do(s) empreendimento(s) abaixo identificado(s): 
*Nome do empreendimento - Atividade - Cidade/MG -  PA/ Nº _______ Classe ____.  
(a) ________.  Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
__________. 
 

2.2.3.11. Desarquivamento 
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna pública a 
reconsideração da decisão de Arquivamento da Autorização Ambiental de 
Funcionamento do(s) empreendimento(s) abaixo identificado(s): 
*Nome do empreendimento - Atividade - Cidade/MG -  PA/ Nº _____ Classe ____.  
(a) ________.  Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
__________. 

 

2.2.3.12. Autotutela 
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna sem efeito 
a publicação de _________________, do empreendimento _____________ -  
Atividade - PA/ Nº _____________ - realizada no Diário Oficial de "MG" no dia ______  
- pág. _________, tendo em vista a necessidade de (retificação, substituição, 
revogação ou adequação) do ato. 
(a) ________.  Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
__________. 
 
 

2.2.3.13. Publicações diversas inerentes à AAF em virtude de ato de delegação 
 
O (A) Diretor(a) Regional de Administração e Finanças da Superintendência Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM _______ no uso de suas atribuições, considerando o 
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Ato de Delegação SUPRAM__/SEMAD Nº __, de (data), torna público ______ 
(adaptar ao caso concreto, exemplo: concessão, cancelamento...) 
(a) ________.  Diretor(a) Regional de Administração e Finanças da Superintendência 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______. 
 

2.2.4. Autorização Provisória Para Operar ï APO 
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna público 
que foi concedida Autorização Provisória para Operar no processo de Licenciamento 
abaixo identificado(s): 
*Nome do empreendimento - Atividade - Cidade/MG ï PA/ Nº _____ - Classe ___. 
Validade: __/__/____.  
(a) ________. Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______. 
 

2.2.5. Documento Autorizativo Para Intervenção Ambiental ï DAIA  
 

2.2.5.1. Requerimento 
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna público 
que o(s) requerente(s) abaixo identificado(s) solicitou(ram): 
* Proprietário/Propriedade - Tipo de intervenção - Município/MG - PA/Nº ________  .  
(a) ________. Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______. 
 

2.2.5.2. Concessão 
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna público 
que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental por meio de Documento 
Autorizativo para Intervenção Ambiental - DAIA, conforme o(s) processo(s) abaixo 
identificado(s): 
* Proprietário/Propriedade - Tipo de intervenção - Município/MG - PA/Nº ________  . 
DAIA nº________.  Fitofisionomia: _________. Estágio de Regeneração: 
______Validade: ___ (____) anos, contados da data da concessão da autorização: 
___/____/______.  
(a) ________. Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______. 
 

 

2.2.5.3. Alteração de razão social  
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna público 
que foi(ram) alterada(s) a(s) Razão(ões) Social(ais) do(s) empreendimento(s) abaixo 
identificado(s): 
1) De: (nome antigo) - Para: (Nome atual). PA/Nº (s) (relacionar todos os processos 
administrativos do empreendimento [licenças, AAFs, DAIAs e etc...]) ou Processo 
Técnico. Validade: Prazo remanescente. 
(a) ________. O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______.  
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2.2.5.4. Solicitação de informações complementares 
 
Para o cumprimento do art. 37 da Lei Estadual 14.184/2002, por estar em local 
ignorado, incerto ou inacessível, fica o empreendedor _____________, CPF/CNPJ nº 
_____________, notificado a apresentar informações complementares ao processo de 
Autorização para Intervenção Ambiental nº ____________, no prazo de 60 (sessenta 
dias) dias, sob pena de arquivamento do processo. Para maiores esclarecimentos, 
deverá o empreendedor dirigir-se à SUPRAM ______________ , situada 
____________. 
(a) ________. O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______.  
 

2.2.5.5. Indeferimento 
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna público o 
indeferimento do(s) processo(s) de Autorização para Intervenção Ambiental não 
vinculado a licenciamento abaixo identificado(s):  
* Proprietário/Propriedade - Tipo de intervenção - Município/MG - PA/Nº ________  . 
Motivo: (por impossibilidade técnica); (por impossibilidade jurídica); (pelo não 
atendimento a informações complementares) 
(a) ________. Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM __________. 
 

2.2.5.6. Cancelamento 
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna 
público que foi cancelado o Documento Autorizativo para Intervenção Ambiental do(s) 
empreendimento(s) abaixo identificado(s): 
* Proprietário/Propriedade - Tipo de intervenção - Município/MG - PA/Nº ________  . 
Motivo: (a pedido do empreendedor); (em virtude da lavratura do Auto de Infração nº 
XXX/XX); (por decisão judicial nos autos do processo nº XXXX); (por ter sido 
reorientado ao processo de licenciamento ambiental); (por recomendação do 
Ministério Público Estadual) 
(a) ________. Superintendente Regional  de  Meio Ambiente da SUPRAM    
 

2.2.5.7. Suspensão 
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna pública a 
suspensão dos efeitos do Documento Autorizativo para Intervenção Ambiental do 
empreendimento abaixo identificado: 
* Proprietário/Propriedade - Tipo de intervenção - Município/MG - PA/Nº ________  . 
Motivo: por decisão judicial nos autos do processo nº XXXX 
(a) ________. Superintendente Regional  de  Meio Ambiente da SUPRAM    

2.2.5.8. Revogação de Despacho (ou: Revogação de Suspensão) 
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna pública a 
revogação do Despacho n.º __________, devolvendo pleno efeito ao Documento 
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Autorizativo para Intervenção nº ___________ expedida em _________, nos autos do 
PA Nº ________________ - Classe _____. Validade: ____/___/________. Motivo: 
Decisão, em agravo de instrumento, do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
nos autos do processo nº _____________, que suspendeu os efeitos da tutela 
antecipada concedida em primeira instância.  
 

2.2.5.9. Apresentação de Recurso Administrativo  
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna público 
que foi(ram) apresentado(s) Recurso(s) Administrativo(s) em face do 
deferimento/indeferimento do Documento Autorizativo para Intervenção Ambiental 
do(s) empreendimento(s) abaixo identificado(s): 
* Proprietário/Propriedade - Tipo de intervenção - Município/MG - PA/Nº ________  .  
(a) ________.  Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
__________. 
 

2.2.5.10. Recurso Administrativo em face de Condicionante  
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna público 
que foi(ram) apresentado(s)  o(s) Recurso(s) Administrativos em face das 
condicionantes estabelecidas nos processo de Autorização para Intervenção 
Ambiental não vinculado a licenciamento do(s) empreendimento(s) abaixo 
identificado(s): 
* Proprietário/Propriedade - Tipo de intervenção - Município/MG - PA/Nº ________  .  
(a) ________.  Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
__________. 
 

2.2.5.11. Desarquivamento 
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna pública a 
reconsideração da decisão de Arquivamento do Documento Autorizativo para 
Intervenção Ambiental do(s) empreendimento(s) abaixo identificado(s): 
* Proprietário/Propriedade - Tipo de intervenção - Município/MG - PA/Nº ________  .  
(a) ________.  Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
__________. 
 

2.2.5.12. Autotutela 
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna sem efeito 
a publicação de Documento Autorizativo para Intervenção Ambiental do 
empreendimento: * Proprietário/Propriedade - Tipo de intervenção - Município/MG - 
PA/Nº ________ - realizada no Diário Oficial de "MG" no dia ______  - pág. 
_________, tendo em vista a necessidade de (retificação, substituição, revogação ou 
adequação) do ato. 
(a) ________.  Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
__________. 
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2.2.5.13. Publicações diversas inerentes à DAIA em virtude de ato de delegação 
 
O Diretor Regional de Administração e Finanças da Superintendência Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM _______ no uso de suas atribuições, considerando o Ato 
de Delegação SUPRAM__/SEMAD Nº __, de (data), torna público ______ (adaptar ao 
caso concreto, exemplo: concessão, cancelamento...) 
(a) ________.  Diretor(a) Regional de Administração e Finanças da Superintendência 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______. 
 

2.2.6. Licenciamento Ambiental ï Classes 3 e 4 
 

2.2.6.1. Requerimento, disponibilização de Relatório de Impacto Ambiental ï 
RIMA e comunicação sobre audiência pública. 

 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna público 
que o requerente abaixo identificado solicitou Licença Ambiental. Informa que foi 
apresentado EIA/RIMA, e que o RIMA encontra-se à disposição dos interessados na 
Superintendência Regional de Meio Ambiente _____ - SUPRAM ___, das __h__min 
às __h__min e das __h__min às __h__min. Comunica que os interessados na 
realização de Audiência Pública deverão formalizar o requerimento, conforme 
Deliberação Normativa COPAM nº 12/94, na SUPRAM ___ - endereço completo da 
supram das horário de funcionamento, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a 
contar da data desta publicação. (a) ________.  O Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM __________. 
1) Tipo de Licença: *Nome do Empreendimento - Atividade - Cidade/MG ï PA/ Nº 
____________ - Classe ____.  
 
ATENÇÃO: NOVO EIA/RIMA de mesmo processo. 
Inserir a nota antes da assinatura: 
NOTA: Torna-se sem efeito a publicação de disponibilização do RIMA, realizada 
no dia XX/XX/201X, tendo em vista a necessidade de substituição ou retificação 
ou adequação do EIA/RIMA. 
 

2.2.6.2. Concessão de licença 
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna público 
que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo identificada:  
1. Tipo da Licença: *Empreendimento - Atividade - Município/MG - PA/ Nº _________ - 
Classe ___. CONCEDIDA COM / SEM CONDIONANTE. VALIDADE: ___ (POR 
EXTENSO) ANOS. 
(a) ________.   O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
__________ 
 
 
2.2.6.3. Prorrogação de licença 
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O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna público 
que foi concedida a prorrogação da Licença Ambiental abaixo identificada:  
1. Tipo da Licença: *Empreendimento - Atividade - Município/MG - PA/ Nº _________ - 
Classe ___. CONCEDIDA COM / SEM CONDIONANTE. Validade da Licença: ___ 
/___/___ (Data de vencimento da licença após a prorrogação) 
(a) ________.   O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
__________ 

2.2.6.4. Exclusão de condicionantes 
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna público 
que foi aprovada a EXCLUSÃO da condicionante nº _____, do Parecer Único, do 
processo abaixo identificado:  
1. Tipo da Licença: *Empreendimento - Atividade - Município/MG - PA/ Nº 
___/___/___/___ - Classe ___.  
(a) ________.   O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
__________ 

2.2.6.5. Alteração de condicionantes 
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna público 
que foram DEFERIDAS as ALTERAÇÕES das condicionantes dos processos abaixo 
identificados:  
1. Tipo da Licença: *Empreendimento - Atividade - Município/MG - PA/ Nº 
___/___/___/___ - Classe ___.  Aprovada a alteração das condicionantes nº ___ e nº 
____ do Parecer Único que passam a vigorar com as seguintes redações: 
Condicionante nº ____:  "_______" 
(a) ________.   O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
__________ 

2.2.6.6. Alteração no prazo de condicionantes 
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna público 
que foram DEFERIDAS as ALTERAÇÕES NO PRAZO das condicionantes do 
processo abaixo identificados:  
1. Tipo da Licença: *Empreendimento - Atividade - Município/MG - PA/ Nº 
___/___/___/___ - Classe ___.  Aprovada a alteração no prazo das condicionantes nº 
___ e nº ____ do Parecer Único que passam a vigorar com as seguintes redações: 
Condicionante nº ____:  "Prazo: _______" 
(a) ________.   O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
__________ 
 
 

2.2.6.7. Alteração de razão social 
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna público 
que foi alterada a Razão Social do empreendimento abaixo identificado: 
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1) De: (nome antigo) - Para: (Nome atual). PA/ Nº (s) (relacionar todos os processos 
administrativos do empreendimento [licenças, AAFs, DAIAs e etc...]) ou Processo 
Técnico. Validade: Prazo remanescente. 
(a) ________. O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______.  
 

2.2.6.8. Solicitação de informações complementares 
 
Para o cumprimento do art. 37 da Lei Estadual 14.184/02, por estar em local ignorado, 
incerto ou inacessível, fica o empreendedor _____________, CPF/CNPJ nº 
_____________, notificado a apresentar informações complementares ao processo de 
Licenciamento Ambiental nº ____________, no prazo de 60 (sessenta dias) dias, sob 
pena de arquivamento do processo. Para maiores esclarecimentos, deverá o 
empreendedor dirigir-se à SUPRAM ______________ , situada ____________. 
(a) ________. O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______.  
 

2.2.6.9. Indeferimento 
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna público o 
INDEFERIMENTO do(s) processo(s) de Licenciamento Ambiental abaixo 
identificado(s):  
1. Tipo da Licença: *Empreendimento - Atividade - Município/MG - PA/ Nº _________ - 
Classe ___. Motivo: (por impossibilidade técnica); (por impossibilidade jurídica); (pelo 
não atendimento a informações complementares) 
(a) ________. Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM __________. 
 
 

2.2.6.10. Cancelamento 
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna 
público que foi cancelada a Licença Ambiental do(s) empreendimento(s) abaixo 
identificado(s): 
1. Tipo da Licença: *Empreendimento - Atividade - Município/MG - PA/ Nº _________ - 
Classe ___. Motivo: (a pedido do empreendedor); (em virtude da lavratura do Auto de 
Infração nº XXX/XX); (por decisão judicial nos autos do processo nº XXXX); (por ter 
sido reorientado ao processo de licenciamento ambiental); (por recomendação do 
Ministério Público Estadual) 
(a) ________. Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM    
 

2.2.6.11. Suspensão 
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna pública a 
suspensão dos efeitos da Licença Ambiental do empreendimento abaixo identificado: 
1. Tipo da Licença:*Nome do empreendimento - Atividade - Cidade/MG - PA/ Nº 
_______ Classe ____. Motivo: por decisão judicial nos autos do processo nº XXXX 
(a) ________. Superintendente Regional  de  Meio Ambiente da SUPRAM    
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2.2.6.12. Revogação de Despacho (ou: Revogação de Suspensão) 
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna pública a 
revogação do Despacho n.º __________, devolvendo pleno efeito à Licença Ambiental 
relativa ao empreendimento _______- Atividade - Cidade/MG -  PA/ Nº _______ 
Classe ____. Motivo: Decisão, em agravo de instrumento, do Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais nos autos do processo nº _____________, que suspendeu os 
efeitos da tutela antecipada concedida em primeira instância.  
 

2.2.6.13. Apresentação de Recurso Administrativo  
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna público 
que foi(ram) apresentado(s) Recurso(s) Administrativo(s) em face do 
deferimento/indeferimento da Licença Ambiental do(s) empreendimento(s) abaixo 
identificado(s): 
1. Tipo da Licença:*Nome do empreendimento - Atividade - Cidade/MG -  PA/ Nº 
_______ Classe ____.  
(a) ________.  Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
__________. 
 

2.2.6.14. Recurso Administrativo em face de Condicionante  
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna público 
que foi(ram) apresentado(s)  o(s) Recurso(s) Administrativos em face das 
condicionantes estabelecidas nos processo de Licenciamento Ambiental do(s) 
empreendimento(s) abaixo identificado(s): 
1. Tipo da Licença:*Nome do empreendimento - Atividade - Cidade/MG -  PA/ Nº 
_______ Classe ____.  
(a) ________.  Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
__________. 
 

2.2.6.15. Desarquivamento 
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna pública a 
reconsideração da decisão de Arquivamento do Licenciamento Ambiental do(s) 
empreendimento(s) abaixo identificado(s): 
1. Tipo da Licença:*Nome do empreendimento - Atividade - Cidade/MG -  PA/ Nº 
_______ Classe ____.  
(a) ________.  Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
__________. 
 

2.2.6.16. Autotutela 
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna sem efeito 
a publicação da tipo da Licença:*Nome do empreendimento - Atividade - Cidade/MG -  
PA/ Nº _______ Classe ____ - realizada no Diário Oficial de "MG" no dia ______  - 
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pág. _________, tendo em vista a necessidade de (retificação, substituição, revogação 
ou adequação) do ato. 
(a) ________.  Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
__________. 
 

2.2.6.17. Atos inerentes ao Licenciamento a serem publicados devido a ato de 
delegação 
 
O (A) Diretor(a) Regional de Administração e Finanças da Superintendência Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM _______ no uso de suas atribuições, considerando o 
Ato de Delegação SUPRAM__/SEMAD Nº __, de (data), torna público ______ 
(adaptar ao caso concreto, exemplo: concessão, cancelamento...) 
(a) ________.  Diretor(a) Regional de Administração e Finanças da Superintendência 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______. 
 
 

2.2.7. Licenciamento Ambiental ï Classes 5 e 6 
 

2.2.7.1. Requerimento, disponibilização de Relatório de Impacto Ambiental ï 
RIMA e comunicação sobre audiência pública. 
 
O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna público que o(s) 
requerente(s) abaixo identificado(s) solicitou(ram) Licença Ambiental. Informa que 
foi(ram) apresentado(s) EIA/RIMA, e que o RIMA encontra-se à disposição dos 
interessados na Superintendência Regional de Meio Ambiente _____ - SUPRAM ___, 
das __h__min às __h__min e das __h__min às __h__min. Comunica que os 
interessados na realização de Audiência Pública deverão formalizar o requerimento, 
conforme Deliberação Normativa COPAM nº 12/94, na SUPRAM ___ - endereço 
completo da supram das horário de funcionamento, dentro do prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias a contar da data desta publicação.  
(a) ____________. Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável e Secretário Executivo do COPAM. 
1) Tipo de Licença: *Nome do Empreendimento - Atividade - Cidade/MG - PA/ Nº 
____________ - Classe ____.  
 
ATENÇÃO: NOVO EIA/RIMA de mesmo processo. 
Inserir a nota antes da assinatura: 
Nota: Torna-se sem efeito a publicação de disponibilização do RIMA, realizada 
no dia XX/XX/20XX, tendo em vista a necessidade de substituição ou retificação 
ou adequação do EIA/RIMA. 
 
 

2.2.7.2. Concessão de licença 
 
Publicada no IOF em conjunto com as demais deliberações da pauta das Câmaras 
Técnicas do COPAM. 
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2.2.7.3. Prorrogação de licença 
 
O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna público que foi(ram) 
concedida(s) a PRORROGAÇÃO de a(s)Licença(s) Ambiental(is) abaixo 
identificada(s):  
1. Tipo da Licença: *Empreendimento - Atividade - Município/MG - PA/ Nº _________ - 

Classe ___. CONCEDIDA COM / SEM CONDIONANTE. Validade da Licença: __ /__ 

/___ (Data de vencimento da licença após a prorrogação) 

(a) ____________. Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e Secretário Executivo do COPAM. 

2.2.7.4. Alteração de razão social  
 
O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna público que foi(ram) 
alterada(s) a(s) Razão(ões) Social(ais) do(s) empreendimento(s) abaixo 
identificado(s): 
1) De: (nome antigo) - Para: (Nome atual). PA/Nº (s) (relacionar todos os processos 
administrativos do empreendimento [licenças, AAFs, DAIAs e etc...]) ou Processo 
Técnico. Validade: Prazo remanescente. 
(a) ____________. Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável e Secretário Executivo do COPAM.  
 

2.2.7.5. Solicitação de informações complementares 
 
Para o cumprimento do art. 37 da Lei Estadual 14.184/02, por estar em local ignorado, 
incerto ou inacessível, fica o empreendedor _____________, CPF/CNPJ nº 
_____________, notificado a apresentar informações complementares ao processo de 
Licenciamento Ambiental nº ____________, no prazo de 60 (sessenta dias) dias, sob 
pena de arquivamento do processo. Para maiores esclarecimentos, deverá o 
empreendedor dirigir-se à SUPRAM ______________ , situada ____________. 
(a) ____________. Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável e Secretário Executivo do COPAM. 
 

2.2.7.6. Indeferimento 
 
Publicada no IOF em conjunto com as demais deliberações da pauta das Câmaras 
Técnicas do COPAM. 
 
 
 
 

2.2.7.7. Cancelamento 
 
O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna público que foi cancelada a 
Licença Ambiental do(s) empreendimento(s) abaixo identificado(s): 
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1. Tipo da Licença: *Empreendimento - Atividade - Município/MG - PA/Nº _________ - 
Classe ___. Motivo: (a pedido do empreendedor); (em virtude da lavratura do Auto de 
Infração nº XXX/XX); (por decisão judicial nos autos do processo nº XXXX); (por ter 
sido reorientado ao processo de licenciamento ambiental); (por recomendação do 
Ministério Público Estadual) 
(a) ____________. Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável e Secretário Executivo do COPAM.  
 
 

2.2.7.8. Suspensão 
 
O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna pública a suspensão dos 
efeitos da Licença Ambiental do empreendimento abaixo identificado: 
1. Tipo da Licença:*Nome do empreendimento - Atividade - Cidade/MG - PA/Nº 
_______ Classe ____. Motivo: por decisão judicial nos autos do processo nº XXXX 
(a) ____________. Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável e Secretário Executivo do COPAM. 
 
 
 
 

2.2.7.9. Revogação de Despacho (ou: Revogação de Suspensão) 
 
O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna pública a revogação do 
Despacho n.º __________, devolvendo pleno efeito à Licença Ambiental relativa ao 
empreendimento _______- Atividade - Cidade/MG -  PA/Nº _______ Classe ____. 
Motivo: Decisão, em agravo de instrumento, do Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais nos autos do processo nº _____________, que suspendeu os efeitos da 
tutela antecipada concedida em primeira instância.  
(a) ____________. Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável e Secretário Executivo do COPAM.  
 
 

2.2.7.10. Apresentação de Recurso Administrativo  
 
O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna público que foi(ram) 
apresentado(s) Recurso(s) Administrativo(s) em face do deferimento/indeferimento da 
Licença Ambiental do(s) empreendimento(s) abaixo identificado(s): 
1. Tipo da Licença:*Nome do empreendimento - Atividade - Cidade/MG -  PA/Nº 
_______ Classe ____.  
(a) ____________. Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável e Secretário Executivo do COPAM. 
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2.2.7.11. Recurso Administrativo em face de Condicionante  
 
O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna público que foi(ram) 
apresentado(s)  o(s) Recurso(s) Administrativos em face das condicionantes 
estabelecidas nos processo de Licenciamento Ambiental do(s) empreendimento(s) 
abaixo identificado(s): 
1. Tipo da Licença:*Nome do empreendimento - Atividade - Cidade/MG -  PA/Nº 
_______ Classe ____.  
(a) ____________. Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável e Secretário Executivo do COPAM. 
 

2.2.7.12. Desarquivamento 
 
O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna pública a reconsideração 
da decisão de Arquivamento do Licenciamento Ambiental do(s) empreendimento(s) 
abaixo identificado(s): 
1. Tipo da Licença:*Nome do empreendimento - Atividade - Cidade/MG -  PA/ Nº 
_______ Classe ____.  
(a) ____________. Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável e Secretário Executivo do COPAM. 
 

2.2.8. Outorga 
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Superintendência Regional de Meio 
Ambiente xxxx ï SUPRAM _______, no uso de suas atribuições estabelecidas no art. 
2º do Decreto Estadual nº. 46.967 de 10/03/2016, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos: 

2.2.8.1. Concessão 
*Processo: ____/____, Empreendedor: _______, Município: _____, Status: Deferido 
(COM/SEM CONDICIONANTES), Portaria: _____/____. 
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e cópia nas 
SUPRAM _____. Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site 
da SEMAD, www.semad.mg.gov.br. Belo Horizonte, 15 de Fevereiro de 2017. 

2.2.8.2. Indeferimento 
*Processo: ____/____, Empreendedor: _______, Município: _____, Status: Indeferido, 
Portaria: _____/____. 

2.2.8.3. Retificação 
Retifica-se a portaria nº 02062 publicada dia 30/09/2016. Outorgado: _______. CNPJ: 
_______. Onde se l°: ñFinalidade: _______ò. Leia-se: ñFinalidade: _______ò. 
Município: _____ - MG. 

2.2.8.4. Cancelamento 
Cancela-se a portaria nº. _____ publicada em __/__/___. Outorgado: _______ ï 
CNPJ: _____. Modalidade: (captação em poço tubular, dragagem em curso dô§gua...). 
Motivo: ________. Município: _______ ï MG. 
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Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e cópia nas 
SUPRAM _____. Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site 
da SEMAD, www.semad.mg.gov.br. 
 

2.2.9. Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório 
Artificial - PACUERA 
 
O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, através da SUPRAM _______, 
convoca os interessados a comparecer à Consulta Pública sobre a aprovação do 
Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório Artificial 
(PACUERA) do empreendimento _________________, PA/ Nº _________________, 
Classe ________, localizado no município de __________________/MG, a se realizar 
no dia _______ de _____________ de 201_ às __h___min, na (o)(s) (NOME 
ENDEREÇO DO LOCAL). Informa, ainda, que o PACUERA do empreendimento 
encontra-se à disposição dos interessados na SUPRAM ______ - (ENDEREÇO) , no 
horário das (h)h(min)min às (h)h(min)min. e no (NOME DO LOCAL - ENDEREÇO) , no 
horário das (h)h(min)min às (h)h(min)min.   
(a) ____________. Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável e Secretário Executivo do COPAM. 
 

2.2.10. Termo de Ajustamento de Conduta - TAC 

2.2.10.1. Lavratura 
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna público 
que foi(ram) firmado(s)  o(s) Termo(s) de Ajustamento de Conduta do(s) processo(s) 
abaixo identificado(s): 
*Nome do empreendimento - Atividade - Cidade/MG ï PA/ Nº _______ - Classe ___. 
Vigência: ____ (_______) meses, contados da data da assinatura: _____/____/_____. 
(a) ________.  Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
__________. 
 

2.2.10.2. Aditivo 
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ torna público 
que foi(ram) firmado(s) o(s) Primeiro Aditivo ao Termo(s) de Ajustamento de Conduta 
do(s) processo(s) abaixo identificado(s): *Nome do empreendimento - Atividade - 
Cidade/MG ï PA/ Nº _______ - Classe ___. Vigência: ____ (_______) meses, 
contados da data da assinatura: _____/____/_____.  
(a) ________.  Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
__________. 
 

2.2.10.3. Descumprimento 
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O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM _______ nos termos do 
artigo 7 º, § 1º, do Decreto 46.668/2014, notifica o interessado abaixo, por estar em 
local ignorado, incerto ou inacessível, da decisão que confirmou o descumprimento de 
Termo de Ajustamento de Conduta e determinou a cobrança da cláusula penal no 
processo inframencionado. O interessado terá prazo de 30 (trinta) dias para pagar o 
valor da cláusula penal, nos termos do art. 45, § 2º, do Decreto 46.668/2014. Para os 
esclarecimentos necessários, o interessado poderá dirigir-se a SUPRAM ________ - 
endereço e horário de funcionamento da SUPRAM. Interessado: Nome do 
interessado. Empreendimento: Nome do Empreendimento. CPF: __________. 
Processo nº __________. Auto de Fiscalização _________. Valor da multa: ____ 
(Valor por extenso). Local da Ocorrência: ___________.  
(a) ________.  Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
__________. 
 
3. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 
Este procedimento deve ser seguido por todas as SUPRAMs e demais unidades 
administrativas do Sisema a fim de garantir padronização das publicações na Imprensa 
Oficial 
 
Esta Orientação SISEMA entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte,12 de maio de 2017. 

 
 
 
 
 
 

Diogo Melo Franco 
Subsecretário de Gestão Regional. 

 
 

De acordo: 

 

 

Daniela Diniz Faria 
Chefe de Gabinete - SEMAD  
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Anexo I 
 

1. Acessando o Diário 

Å Realizar o login pela primeira vez no site: diarioweb.iof.mg.gov.br com a senha 
enviada por e-mail. 

Å Ap·s o primeiro login, clicar em ñMeus Dadosò para altera«o da senha. 
 

 
 

Å Definir a nova Senha e clicar em ñAlterarò. 

 

https://webmail.meioambiente.mg.gov.br/owa/redir.aspx?C=3c18b1657ab946cdb6241cbccc435956&URL=http://diarioweb.iof.mg.gov.br
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2. Inclusão de Novas Matérias 

Å Para incluir uma nova publicação, na página inicial do Diário, após a tela de 
login, clicar em ñInserir Mat®ria Faturadaò. 
 

 
 

Å Selecionar o Caderno: Diário do Executivo > Expediente da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável > Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável  

Å Número de Colunas: 1 
Å Anexar Arquivo: Marcar a opção Anexo e selecionar o arquivo salvo no 

computador, já com a formatação correta. 
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Å Clicar em Enviar e depois confirmar o envio. 
 

 
 

3. Confirmação de Envio e Conferência 

 

¶ Após o envio, uma caixa de confirmação irá aparecer e uma mensagem de e-mail 
chegará em sua caixa confirmando o envio da matéria. 
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¶ Para conferir os dados, clicar em ñDetalhes da Publica«oò.  
 

 
 

¶ Para conferir o arquivo publicado, clicar em ñConte¼do Enviadoò. 
 

4. Cancelar Publicação 

 

¶ Nesse momento ainda é possível cancelar a publicação. Para tal, clicar em 

cancelar e posteriormente confirmar a ação.  
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5. Histórico de Publicações 

¶ Na tela inicial do Diário é possível visualizar todas as publicações já realizadas 
e canceladas. 

¶ O cancelamento é possível até às 17 horas do dia em que a matéria foi 
inserida.  

 


